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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento a Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá e da Universidade Estadual do Parana - FUNESPAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.873.001/0001-80, Av. Gabriel de Lara, nº 194, Bairro Leblon, CEP: 83.203-742, Paranaguá -PR, neste ato representada pela sua Vice-presidente Profa Dra. Danyelle Stringari inscrita no CPF/MF, sob o n° 024.672.029-84 e portadora do RG nº 6.449-177-6/PR.
CONTRATADA: NECTAR DIGITAL LTDA – ME -“NECTAR FILMES”- pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.932.172/0001-12, com sede na Rua Benjamin Constant, 270 cj. 01 – CEP 80060-020, em Curitiba-PR, através de seus representantes Rafael Alessi Martins Bonilha, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 8.820.884-6/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº: 037.762.379-29, residente na Rua Fernando Amaro, 1522, bairro Cristo Rei – CEP: 80050-432, em Curitiba-PR e Gabriela Alessi Martins Bonilha, brasileira, solteira, empresária, portadora da CI/RG nº 8.113.140-6/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 067.642.189-00, residente na Rua Fernando Amaro, 1522, bairro Cristo Rei – CEP: 80050-432 em Curitiba-PR.

As partes acima qualificadas, ajustam entre si o presente contrato, na modalidade CONTRATAÇÃO DIRETA (MENOR ORÇAMENTO), no âmbito do Termo de Cooperação Técnica, Científica e Financeira nº 001/2016 firmado entre a FUNESPAR/UNESPAR/SANEPAR/CASA MILITAR do Governo do Estado do Paraná, que será regido às Leis Federais no 8.078/90 (CDC), no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, que estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios e na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, no Decreto n° 6.204 de 05/09/2007 e no Código Civil, no que couber,  bem como pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: prestação do serviço de apoio técnico para gravação de vídeo-aulas, edição completa e disponibilização do conteúdo editável em arquivo mp4, para execução do curso “Cidades Resilientes” organizado pelo CEPED/PR conforme as seguintes especificações:
- 4 vídeos introdutórios de até 04 minutos

- 16 vídeo-aulas de até 10 minutos

- 16 minivídeos explicativos de até 02 minutos
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: Os vídeos serão gravados de acordo com a disponibilidade e mediante prévia organização de agenda entre as partes, no período de 26 de dezembro de 2017 a 26 de março de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES: A proposta da contratada integra-se a este instrumento contratual independente de transcrições. Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela contratada no decorrer da execução dos serviços vinculados deverão ser comunicadas, por escrito à contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: Para o serviço contratado, com o cumprimento integral do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente, será devido pela contratante a contratada, o valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), preço este, certo, fixo e irreajustável, em moeda corrente do nacional, constante da proposta da contratada, anexada a este instrumento contratual. 

Parágrafo primeiro – O valor ora ajustado será pago da seguinte forma: a) 50% do valor total em até 15 dias da assinatura do contrato; b) 50% do valor total em até 15 dias após a entrega de todo o material com o aceite da contratante.


Parágrafo segundo – Os valores devidos deverão serão pagos mediante transferência bancária, para o Banco Caixa Econômica Federal, na agência: 0663, operação 003, conta: 0851-6, de titularidade da contratada.
Parágrafo terceiro – Os pagamentos serão realizados em até 3 dias úteis, após a emissão da competente nota fiscal pela contratada. 


Parágrafo quarto – É de inteira responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos e emolumentos referentes aos serviços prestados, não cabendo quaisquer ressarcimentos pela contratante.


Parágrafo quinto – A contratada deverá apresentar, em conjunto com a nota fiscal, as seguintes certidões válidas: certidão negativa de débitos tributários junto à União, Estado do Paraná e Município de Curitiba; certidão negativa de débitos trabalhistas e certidão de regularidade do FGTS.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIA: O prazo de vigência para a conclusão do objeto do deste contrato é de 90 (noventa) dias em sua totalidade. O prazo será contado a partir da data de sua assinatura ocorrida em 26/12/2017, com termo final condicionado para 26/032018, podendo ser ampliado e/ou modificado, de comum acordo entre as partes, mediante a celebração de termos aditivos, ficando a vigência estendida, contudo, condicionada à celebração de aditivos contratuais, respeitando-se sempre os termos e limites da legislação vigente.


Parágrafo único. Os serviços vinculados ao objeto do presente contrato serão considerados concluídos uma vez atendidas todas as normas e especificações técnicas vinculadas, quando então a contratante receberá os serviços ora ajustados.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a realização das despesas vinculadas ao objeto deste contrato estão previstos no Termo de Cooperação Técnica, Científica e Financeira Nº 001/2016, firmado entre Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, por meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá – FUNESPAR, a Casa Militar e a SANEPAR, observando-se sempre os termos e limites de vigência do instrumento específico vinculado nos termos da lei vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada se obriga a executar o serviço do objeto deste contrato na forma e nos termos da proposta e seus anexos, aceita pela contratada, parte integrante do presente contrato para todos os efeitos.

Parágrafo primeiro. Utilizar, para a realização dos serviços, equipamentos em quantidade suficiente para permitir os resultados necessários para a finalidade a qual se destinam (câmeras, iluminação e captação de som).

Parágrafo segundo. Permitir que a edição dos materiais seja acompanhada por profissional vinculado ao CEPED/PR, acatando as suas sugestões para a finalização do material.


Parágrafo terceiro. Produzir vinheta de abertura e encerramento para a série Resiliência na Real contendo animação, música sem voz e tempo proporcional à duração dos vídeos, fazendo constar nesse material as logomarcas das instituições participantes de acordo com orientação do CEPED/PR.


Parágrafo quarto. Realizar tratamento de imagem e som necessários para a finalização do material bruto gravado.


Parágrafo quinto. Providenciar, para a gravação das videoaulas, uma mesa de escritório para compor o cenário.


Parágrafo sexto. Assumir integralmente a responsabilidade de recolhimento de todos os tributos, encargos trabalhistas e/ou emolumentos inerentes ao seu ramo de atividade, não podendo em hipótese alguma transferir tal responsabilidade à contratada.


Parágrafo sétimo. Responder, integralmente e de forma exclusiva, por quaisquer ônus que venham a ser imputados à contratante em razão de falha dos recolhimentos devidos aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, sendo que em qualquer hipótese que venha a contratante arcar com quaisquer ônus relativos aos encargos sociais, previdenciários, tributários e trabalhistas devidos ao pessoal da contratada, em razão dos serviços objeto do presente contrato, além de responsabilidade de arcar com todos os ônus que daí decorrerem, ficando sujeita ao pagamento de multa compensatória no valor de 100% do que for a contratante obrigada a dispender, acrescidos de atualização monetária pelo IPCA-E.


Parágrafo oitavo. Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto do presente contrato.


Parágrafo nono. Indenizar a contratante por eventuais danos, sejam de que natureza for, causados ao pessoal vinculado a contratante e ao projeto, inclusive em relação aos materiais e equipamentos pertinentes, motivados por seus empregados, prestadores de serviços, corpo de técnicos especializados, prepostos e terceiros, salvo por motivo de caso fortuito ou força maior. 


Parágrafo décimo. Corrigir, separar, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente contrato, no caso de vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, apontados pelo fiscal dos serviços. 


Parágrafo décimo primeiro. Manter-se durante toda a execução do presente contrato em compatibilidade com as obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificações exigidas para o desenvolvimento do objeto deste contrato.


Parágrafo décimo segundo. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à FUNESPAR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.


Parágrafo décimo terceiro. Será responsável técnico pela execução dos serviços do presente contrato, o Sr. Rafael Alessi Martins Bonilha, portador da CI/RG nº 8.820.884-6/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº: 037.762.379-29.


Parágrafo décimo quarto. Disponibilizar suporte técnico e atendimento prioritário à contratante, a qualquer momento e quando solicitado, inclusive nos finais de semana e feriados, se necessário.


Parágrafo décimo quinto. A contratada compromete-se a não revelar ou divulgar a terceiros, por quaisquer meios, informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto do presente contrato, sem prévia e expressa autorização da contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A contratante se obriga a efetuar o pagamento do preço na forma e condições previstas nas Cláusula Quarta do presente, para viabilizar as atividades vinculadas.


Parágrafo primeiro. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços vinculados ao objeto do presente contrato, sendo responsável pela fiscalização o Sr. Cap. Eduardo Gomes Pinheiro, com RG n. 6.635.018-5, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.717.349-26.


Parágrafo segundo. Dirigir as gravações com o auxílio dos alunos e professores do Curso de Cinema da Universidade Estadual do Paraná.

Parágrafo terceiro. Fornecer os atores necessários (integrantes do CEPED/PR, da Divisão de Proteção e Defesa Civil e voluntários) para a realização das gravações.


Parágrafo quarto. Fornecer os conteúdos necessários para a gravação das videoaulas e textos para exibição no Tele Prompter (TP).


Parágrafo quinto. Fornecer os roteiros e conteúdos para a gravação das videoaulas do Resiliência na Real.


Parágrafo sexto. Disponibilizar o espaço onde funciona o CEPED/PR para ser o cenário das gravações internas dos episódios do Resiliência na Real, cabendo a preparação e caracterização do ambiente de acordo com as necessidades relacionadas aos episódios.


Parágrafo sétimo. Criar os roteiros, selecionar os atores, distribuir as falas e, também, criar e disponibilizar integrantes para gravar os textos introdutórios de cada episódio da série, bem como fornecer a respectiva ficha técnica e artes para a edição.


Parágrafo oitavo. Realizar a aprovação formal dos produtos finais referentes ao objeto de contratação deste documento, em comum acordo com a Coordenação Geral dos trabalhos realizada pelo Curso de Cinema da Universidade Estadual do Paraná.

CLÁUSULA NONA – DA EXCLUSÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os empregados, corpo técnico, prestadores de serviço, terceiros e prepostos sob a responsabilidade da contratada, na consecução do objeto do presente Contrato, não terão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a contratante e nem com as instituições vinculadas, descabendo, portanto, a imputação de qualquer obrigação trabalhista, previdenciária e/ou social nos termos apontados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: No caso de não cumprimento das condições previstas neste contrato, ficará a contratada sujeita às penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei Estadual nº 15.608/07.

Parágrafo Primeiro. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de descumprimento total, no caso de falta de justificativa plausível aceita pela contratante.


Parágrafo segundo. Será aplicada multa de 0,5% ao dia, até o limite de 10%, sobre o valor dos serviços não realizados no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos na Cláusula Segunda.


Parágrafo terceiro. As multas referidas nos parágrafos anteriores não impedem que a contratante promova a resilição unilateral do contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei.


Parágrafo quarto. Eventuais multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou, ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.


Parágrafo quinto. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes de eventuais infrações cometidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: O presente contrato será rescindido, a critério da contratante, independente de interpelação judicial ou notificação judicial/extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a contratada tenha direito à indenização de qualquer espécie quando: a) Descumprir obrigações contratuais, salvo se a contratante optar pela aplicação de multa prevista na Cláusula Décima; b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, dos serviços ora contratados sem prévio consentimento por escrito da contratante; c) nos casos de dissolução da sociedade empresarial da contratada ou haver a decretação de sua falência, na impossibilidade de recuperação judicial.


Parágrafo primeiro. Fica reservado à contratante o direito de resilir o contrato, no todo ou em parte, mediante aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.


Parágrafo segundo. A contratada poderá resilir o presente contrato nos casos em que a contratante descumprir suas obrigações, desde que indique a(s) obrigação(ões) descumprida(s) mediante prévio aviso, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.


Parágrafo terceiro. Por convenção das partes, o presente contrato poderá ser objeto de distrato, desde que sem prejuízo à contratante. Havendo pendências, serão definidas as responsabilidades de cada uma das partes. 


Parágrafo quarto. Qualquer que seja a hipótese de rescisão do contrato, é de inteira responsabilidade da contratada o cumprimento das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RENÚNCIA E DA NOVAÇÃO: Eventuais tolerâncias das partes quanto a inobservância a quaisquer obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADES: O presente contrato não obriga solidária nem subsidiariamente, o Estado do Paraná, a UNESPAR e a SANEPAR S/A.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: As partes declaram mutuamente terem recebido e prestado, todas as informações a respeito da prestação do serviço ora contratado, estando cientes de todas as implicações e obrigações.


Parágrafo primeiro. Eventuais situações omissas serão tratadas de acordo com os princípios constitucionais e legais aplicáveis, bem como em estrita observância da boa fé contratual.


Parágrafo segundo – Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir eventuais controvérsias a respeito do presente contrato.

As partes, ora ajustadas e de pleno acordo, firmam o presente instrumento em sete páginas, rubricadas e ao fim assinadas, em três cópias, na presença de duas testemunhas.
 Curitiba, 26 de dezembro de 2017.
 Contratada:

______________________________________________________



Rafael Alessi Martins Bonilha / Gabriela Alessi Martins Bonilha



NECTAR DIGITAL LTDA – ME -“NECTAR FILMES”
Contratante:

________________________________________



Profª. Drª. Danyelle Stringari



Vice-Presidente da FUNESPAR
Testemunhas:
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Ass.:__________________________________
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Ass.:__________________________________
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